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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4219, de13 de agosto de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas

atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso TV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DBCRETA:

Designar o(a) servidora) ELAINE BATTISTI DE MARCHI CAMATA, no cargo de

Agente Administrativo, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 090/2025, hemado entreedio de Marilândia por intermédio do(a] FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA c o Sr. PAULO HENRIQUE CALDON, CÓDIGO CIDADESNº 2025.046E050000110.0007.

conforme processo nº 5103/2025.

Axt.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 13 de agosto de 2025.

aueusro stotas dêneao

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI Data de Publicação

Da MM VERAO
NESTA

Em, 19/08/2025.

Fiscal do Contrato
E MARILÂNDIA

oCneCienteem. /. /2025.
Chefe do Setor
Administrativo

Rua Angela Savergnini, 93
=

CEP 29725-000 Marilândia ES
Telefone: [27) 3724-2064 - Fax: (27) 3724-1098
Email: administracao&marilandia.es.gov.br
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